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DÁ DENOMINAÇÃO DE MANOEL DO
ESPÍRITO SANTO “REI DA ÁGUA”
AO MUSEU DO MORRO DA CAIXA
D’ÁGUA, LOCALIZADO NA RUA
COMANDANTE COSTA, NESTA
CAPITAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ – MT faz
saber que, decorrido o prazo legal e, conforme o § 8º do artigo 29 da Lei Orgânica do
Município de Cuiabá – MT, promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Manoel do Espírito Santo “Rei da Água”, o Museu
do Morro da Caixa D’Água, localizado na Rua Comandante Costa, nesta capital.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá.

Palácio Paschoal Moreira Cabral em, 18 de outubro de 2007.

VEREADOR LUTERO PONCE DE ARRUDA
PRESIDENTE




